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INDICAÇÃO  Nº  834,  DE  2002




INDICO, nos termos do artigo 159 da X Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador que determine aos órgãos competentes a realização de estudos e demais providências no sentido de regulamentar a atividade de transporte turístico intermunicipal no Estado.

JUSTIFICATIVA



O turismo é uma forma de lazer, cujo fomento é um dever do Estado. Além disso, é uma fonte de riqueza, que atrai investimentos, serviços e, principalmente, empregos.




Compete ao Poder Público regulamentar apropriadamente essa atividade, a fim de criar uma estrutura jurídica adequada ao seu desenvolvimento, bem como, por outro lado, proteger os usuários.




Neste sentido, será bem vinda a regulamentação do setor, com a devida conceituação dos empreendimentos envolvidos, o estabelecimento de requisitos para a atuação, inclusive no que se refere à documentação e à segurança das pessoas jurídicas prestadoras do serviço e dos veículos utilizados para a realização do seu objeto social, bem como da tarifa a ser cobrada pelo Estado pela fiscalização do funcionamento das empresas deste ramo de negócios.




Tal legislação, cujos parâmetros são encontrados em nível federal e já foram esmiuçados em outros entes da federação, ressaltando-se o Estado de Santa Catarina cujo Decreto nº 4.014 de 15/10/93 vem engrandecendo o turismo no território Catarinense, certamente virá contribuir para o turismo do território paulista.




Assim, e pelo grande alcance social, a regulamentação da atividade de transporte turístico intermunicipal no Estado apresenta-se como medida de relevante interesse público.




Sala das Sessões, em 08/05/2002




a) JORGE CARUSO
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